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Oposição do trabalhador  
à contribuição sindical

Em março, o Tribunal Supe-
rior do Trabalho (TST) deu início a 
uma nova fase da discussão sobre 
os processos de oposição do traba-
lhador ao pagamento da contribui-
ção sindical. O Pleno do TST admi-
tiu um Incidente de Resolução de 
Demanda Repetitiva (IRDR), um 
mecanismo processual que busca 
uniformizar a jurisprudência, ou 
seja, assegurar que processos que 
tratam da mesma questão sejam 
julgados de forma consistente, vi-
sando à segurança jurídica.

Neste caso específico, o TST 
procura estabelecer os critérios 
adequados para que o funcioná-
rio não sindicalizado exerça seu 
direito de oposição ao pagamento 
da contribuição assistencial, de-
terminando o modo, o momento 
e o local para que os empregados 
não sindicalizados possam exer-
cer esse direito.

O tema tem gerado intenso 
debate desde que o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) determinou 
que é constitucional a imposição 
de contribuições assistenciais a 
todos os trabalhadores, mesmo 
os não sindicalizados, desde que 
seja garantido o direito de oposi-
ção a esta contribuição. No entan-
to, o STF não especificou como 
esse direito de oposição deve ser 
exercido. Segundo o ministro Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, é 

necessário estabelecer critérios 
objetivos para garantir esse direi-
to e evitar que a cobrança se tor-
ne compulsória.

Caputo Bastos afirmou que 
o IRDR preenche todos os requi-
sitos necessários e destacou a 
controvérsia existente nos julga-
mentos dos Tribunais Regionais, 
principalmente no que se refere 
ao “modo, ao momento e ao lugar 
apropriado para o empregado re-
futar o pagamento”.

Para ilustrar a relevância do 
tema, ele apresentou um levan-
tamento feito pela coordenadoria 
de estatística, que inclui 2.423 pro-
cessos que tratam sobre a mesma 
matéria, destacando que o antago-
nismo encontrado nos votos apre-
sentados na decisão demonstra o 
risco ao princípio da isonomia e 
da segurança jurídica.

Em qualquer das situações, 
estabelecer parâmetros objetivos 
e claros sobre o modo, forma e 
prazo para a apresentação da opo-
sição ao pagamento da contribui-
ção assistencial é importantíssimo 
para a garantia dos direitos dos 
trabalhadores e a segurança jurídi-
ca das empresas, que detém a res-
ponsabilidade de organizar e reter 
os respectivos valores diretamen-
te na folha de pagamento, para 
posterior repasse aos sindicatos.
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• Denúncias de infrações eleitorais podem ser encaminhadas ao Ministério Pú-
blico do Rio Grande do Sul (MP-RS) a partir de um banner na capa do site da ins-
tituição - www.mprs.mp.br -, pelo e-mail exclusivo para denúncias do MP Eleito-
ral denunciaeleitoral@mprs.mp.br ou diretamente nas Promotorias de Justiça.

• O ano é 1994. Em meio às comemorações do tetracampeonato mundial da 
seleção brasileira de futebol, um assassinato no subúrbio da cidade de Santa 
Maria quase passa despercebido. O crime vai cruzar novamente os caminhos de 
dois amigos de infância: um deles, advogado; o outro, suspeito do assassinato. 
O livro “Dois Caminhos”, do professor Daniel Tonetto, da Editora Avec está à 
venda na Amazom por R$ 69,90.
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As enchentes de maio causa-
ram estragos que se estenderam 
ao longo de dois meses. Nesse sen-
tido, muitas medidas de governos 
municipal, estadual e federal têm 
sido anunciadas. Apesar disso, 
conforme o advogado, sócio-fun-
dador e administrador do Andra-
de Maia Advogados, Fabio Brun 
Goldschmidt, os anúncios são in-
suficientes, principalmente no que 
diz respeito à tributação.

“Em matéria tributária, por 
exemplo, não foi anunciada ne-
nhuma isenção ou apoio governa-
mental que impacte positivamente 
o caixa das empresas atingidas pe-
las enchentes e que, de fato, per-
mitam a retomada de suas ativida-
des. Enquanto isso, o fechamento 
de empresas e demissões em mas-
sa se avolumam”, considerou.

Como alternativa, ele sugeriu 
a redução a zero de alíquotas de 
Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Jurídicas (IRPJ), Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
PIS e Cofins (tributos federais co-
brados de empresas e indivíduos 
para financiar a Seguridade So-
cial) à imagem do que foi feito du-
rante a pandemia de coronavírus. 

Jornal da Lei - Como avalia 
as medidas anunciadas pelo go-
verno federal para a reconstru-
ção do Estado?

Fabio Brun Goldschmidt 
- Entendo que as medidas anun-
ciadas pelo governo federal até 
o momento são insuficientes. A 
prorrogação de vencimento de tri-
butos e parcelamentos e a conces-
são de créditos a juros não aten-
dem as necessidades do povo 
gaúcho. Em matéria tributária, 
por exemplo, não foi anunciada 
nenhuma isenção ou apoio go-
vernamental que impacte posi-
tivamente o caixa das empresas 
atingidas pelas enchentes e que, 
de fato, permitam a retomada de 
suas atividades. Enquanto isso, o 
fechamento de empresas e demis-
sões em massa se avolumam.

JL - No âmbito fiscal, o que 
poderia e ainda pode ser feito?

Goldschmidt - Defendo a cria-
ção urgente de benesses tributá-
rias eficazes e que permitam às 
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empresas atingidas a retomada 
de suas atividades. Uma sugestão 
é a redução a zero de alíquotas de 
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Além dis-
so, seria bem-vinda a implementa-
ção de uma desoneração da folha 
de pagamentos para as pessoas 
jurídicas com domicílio fiscal em 
municípios em estado de calami-
dade pública ou situação de emer-
gência. Medidas similares foram 
adotadas pelo governo federal na 
pandemia de Covid-19, permitindo 
que empresas do setor de eventos 
e turismo pudessem se recuperar 
dos efeitos gerados pelas medidas 
de distanciamento social aplicadas 
entre 2020 e 2021. Tais incentivos 
fiscais asseguraram a manuten-
ção de empregos e a sobrevivên-
cia empresarial durante o período 
mais crítico da pandemia.

JL - Quais os principais ris-
cos de não se oferecer incen-
tivos fiscais em um momento 
como este?

Goldschmidt - Considerando 
a magnitude do desastre climáti-
co e todos os prejuízos que vêm 
sendo suportados pelos gaúchos, 
a falta de incentivos fiscais acar-
retará o fechamento de empresas 
e o êxodo populacional, causan-
do prejuízos incalculáveis para a 
economia do Estado.

JL - Por que a falta de in-
centivos pode provocar êxo-
do populacional?

Goldschmidt - A falta de in-
centivos provocará o fechamento 
de empresas e, consequentemente, 
as demissões em massa se avolu-
marão. Com a escassez de oportu-
nidades no RS, os gaúchos migra-
rão para outros estados ou países 
em busca de emprego e segurança 
para restabelecimento.

JL - Algumas medidas, como 
crédito com juros baixos, têm 
sido anunciadas para as em-
presas. Você considera que 
é insuficiente? 

Goldschmidt - A concessão 
de créditos a juros reduzidos é um 
pequeno incentivo ao empresaria-
do gaúcho e, por si só, insuficien-
te. Para a garantia da retomada 
efetiva das atividades das empre-
sas impactadas pelas enchentes, 
são necessárias medidas fiscais 
que permitam a sobrevivência do 
negócio até o restabelecimento da 
economia. Como exemplo, pode-
mos citar as isenções tributárias, 
que têm impacto imediato de cai-
xa para as empresas e permitem 
a utilização de valores que seriam 
despendidos no pagamento de tri-
butos, para investimentos volta-
dos à retomada e/ou manutenção 
da atividade nesse momento de 
tamanha dificuldade.

JL - Você considera que o go-
verno federal pode abrir mão 
destes tributos sem prejudicar 
os serviços prestados, correto?

Goldschmidt - Sim, a suges-
tão de incentivos fiscais deve vir 
do governo federal, pois o Estado 
do RS está “quebrado”. A União é 
quem imprime dinheiro e estabe-
lece política monetária, o que lhe 
dá possibilidades de ajudar, bas-
tando praticar aquilo que o pró-
prio presidente sempre pregou, ou 
seja, que o investimento público 
impulsione a economia. Falta um 
PAC, seja de obras, seja de incenti-
vos. A União também tem acesso 
a uma gama infinitamente maior 
de recursos de organismos inter-
nacionais, mas até o momento 
não foi atrás. A questão se resu-
me à vontade política.


